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Durante este período pude apreciar as suas excelentes qualidades
humanas, o seu elevado espírito de missão e os sólidos conhecimentos
técnicos que da área financeira possui, bem como a sua enorme capa-
cidade de trabalho, que, associada à vontade de bem cumprir e à
limitação dos recursos humanos de que dispôs, o levaram a, não rara-
mente, chamar a si tarefas que poderia ter delegado.

Graças à sua elevada competência técnica e à sua acção dedicada
e persistente, o comandante Cambraia Duarte impulsionou a alteração
de procedimentos e métodos de abordagem das actividades de audi-
toria financeira, deu um importante contributo para a feitura do
manual do sistema de controlo interno da Administração Financeira
do Estado e, posteriormente, orientou superiormente a elaboração
do manual da Inspecção da Administração Financeira da IGDN, que
adapta aquele abrangente e uniformizador documento às especifi-
cidades do universo de controlo da IGDN. Contribuiu significativa-
mente, deste modo, para o prestígio de que na área financeira a
IGDN desfruta no seio dos restantes órgãos do sistema de controlo
interno e, também, para o reconhecimento e aceitação que as equipas
inspectivas vêm sentindo junto das entidades inspeccionadas.

No momento da sua passagem à reserva fora da efectividade do
serviço é da mais elementar justiça realçar e dar público testemunho
das elevadas qualidades pessoais e profissionais reveladas pelo capi-
tão-de-mar-e-guerra AN Miguel Ângelo Rainho Cambraia Duarte e
pela lealdade e espírito de missão com que exerceu as funções de
inspector-director da Inspecção da Administração dos Meios Finan-
ceiros da IGDN, contribuindo para a eficiência, prestígio e cumpri-
mento da missão da Inspecção-Geral da Defesa Nacional.

26 de Setembro de 2006. — O Inspector-Geral, António Manuel
Abrantes Lopes, vice-almirante.

MARINHA

Instituto Hidrográfico

Aviso n.o 11 098/2006

Concurso interno de acesso geral de técnico profissional especialista

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que, por despacho do vice-almirante direc-
tor-geral do Instituto Hidrográfico de 10 de Agosto de 2006, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para o provimento de um lugar na categoria
de técnico profissional especialista (apoio técnico na área de car-
tografia) da carreira de desenhador de especialidade do quadro do
pessoal civil do Instituto Hidrográfico (QPCIH), aprovado pela Por-
taria n.o 1174/91, de 20 de Novembro, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.o 52/95, de 23 de Janeiro, e subsequentes alterações
resultantes da publicação de diversos diplomas, de acordo com as
condições constantes dos números seguintes.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o preenchimento do referido lugar.

3 — Área funcional — apoio técnico na área de cartografia.
4 — Remuneração, local e condição de trabalho:

a) O vencimento é o fixado nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, com as alterações previstas no Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, com o escalão e índice correspondentes
e com as regras neles estabelecidas;

b) O local de trabalho é no Instituto Hidrográfico, na Rua das
Trinas, 49, 1249-093 Lisboa, ou nas suas instalações da Azinheira,
Seixal. O serviço poderá, no entanto, determinar a necessidade de
deslocações no território nacional ou no estrangeiro, bem como mis-
sões de embarque em navios nacionais ou estrangeiros em cruzeiros
de carácter científico;

c) As condições de trabalho e demais regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Legislação aplicável a este concurso:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Lei n.o 15/2006, de 26 de Abril.

6 — Condições de admissão — possuir a categoria de técnico pro-
fissional principal com, pelo menos, três anos na respectiva categoria
classificados de Muito bom ou cinco classificados de Bom, conforme
o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e possuir os requisitos de admissão previstos
no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ou a atribuição
de Muito bom na avaliação do desempenho, durante dois anos con-
secutivos, em conformidade com o n.o 4 do artigo 15.o da Lei
n.o 10/2004, de 22 de Março.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso o único método
de selecção a utilizar será a avaliação curricular com carácter eli-
minatório, em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.1 — Considerando as exigências correspondentes ao conteúdo
funcional do lugar posto a concurso e o disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 22.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98, os factores de apreciação
da avaliação curricular com base na análise do respectivo currículo
serão os seguintes:

7.1.1 — Habilitação académica de base;
7.1.2 — Formação profissional;
7.1.3 — Experiência profissional;
7.1.4 — Classificação de serviço.
8 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-

tará da classificação obtida na avaliação curricular, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores, dela decorrendo a correspondente ordenação.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director-geral do Instituto Hidrográfico, podendo
ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal, sito na Rua das
Trinas, 49, 1249-093 Lisboa, ou remetido pelo correio, registado com
aviso de recepção, para o mesmo endereço, considerando-se, neste
caso, entregue atempadamente o requerimento e respectivos docu-
mentos cujo aviso de recepção haja sido expedido até ao último dia
de prazo de entrega das candidaturas, e nele devendo constar os
seguintes elementos:

9.1 — Identificação completa do candidato, pela seguinte ordem:
nome, naturalidade, nacionalidade, estado civil, número, local e data
de emissão do bilhete de identidade, situação militar, residência,
código postal, telefone;

9.2 — Habilitações literárias, categoria detida, serviço a que per-
tence e natureza do vínculo;

9.3 — Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, sobre os requisitos gerais
de provimento, a qual poderá ser feita no próprio requerimento;

9.4 — Identificação do concurso, mediante referência ao número
e data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso;

9.5 — Quaisquer outros elementos que os interessados considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou possam constituir motivo
de preferência legal.

10 — Tendo em vista o cumprimento do estipulado no artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o requerimento da admissão
deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

10.1 — Declaração devidamente actualizada, passada pelo serviço
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e natu-
reza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública, bem como as classificações de serviço
qualificativas e quantitativas relevantes para o concurso;

10.2 — Currículo profissional detalhado, do qual devem constar,
entre outras, as habilitações literárias, as funções que exercem, bem
como as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos de
duração e actividades relevantes, assim como a formação profissional
detida, com indicação das acções de formação finalizadas (cursos,
estágios, especializações e seminários, indicando a respectiva duração,
datas de realização e entidades promotoras;

10.3 — Documentos comprovativos das habilitações literárias e
profissionais;

10.4 — Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,
especificando detalhadamente o conjunto de tarefas inerentes ao res-
pectivo posto de trabalho, com vista à apreciação do conteúdo
funcional;

10.5 — Aos candidatos pertencentes ao Instituto Hidrográfico não
é exigida a apresentação da declaração a que se referem os n.os 10.1
e 10.4, sendo ainda dispensada a apresentação de documentos com-
provativos que se encontrem arquivados no processo individual;

10.6 — Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar ape-
nas pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de
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desempenho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso, solicitando,
ao abrigo do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004,
de 14 de Maio, suprimento de avaliação de desempenho relativamente
ao(s) período(s) em falta, através de ponderação curricular, nos termos
do artigo 19.o do mesmo diploma.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos.

12 — A relação de candidatos admitidos, a notificação de candidatos
excluídos e a lista de classificação final serão divulgadas nos termos
dos artigos 34.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — técnico especialista principal Manuel José de Jesus
Marreiros.

Vogais efectivos:

Técnica profissional especialista principal Teresa Maria Jorge Mina
Fernandez, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Técnica profissional especialista principal Ivone Pereira Crisóstomo
Gama da Silva.

Vogais suplentes:

Técnica profissional especialista principal Maria Teresa Lopes dos
Reis Rico dos Santos.

Técnica profissional especialista principal Paula Cristina da Silva
Gomes Vieira.

21 de Setembro de 2006. — O Director dos Serviços de Apoio,
João Manuel Figueiredo de Passos Ramos, capitão-de-mar-e-guerra.

Aviso n.o 11 099/2006

Concurso interno de acesso geral para operário principal
(qualificado)

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que, por despacho do vice-almirante direc-
tor-geral do Instituto Hidrográfico de 10 de Agosto de 2006, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para provimento de um lugar na categoria
de operário principal da carreira de encadernador do grupo de pessoal
operário qualificado do quadro do pessoal civil do Instituto Hidro-
gráfico (QPCIH), aprovado pela Portaria n.o 1174/91, de 20 de Novem-
bro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.o 52/95, de 23
de Janeiro, e subsequentes alterações resultantes da publicação de
diversos diplomas, de acordo com as condições constantes dos números
seguintes.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o preenchimento do referido lugar.

3 — Área funcional — apoio geral.
4 — Remuneração, local e condição de trabalho:

a) O vencimento é o fixado nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, com as alterações previstas no Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, com o escalão e índice correspondentes
e com as regras neles estabelecidas;

b) Local de trabalho — no Instituto Hidrográfico, Rua das Tri-
nas, 49, 1249-093 Lisboa, ou nas suas instalações da Azinheira, Seixal;

c) As condições de trabalho e demais regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Legislação aplicável a este concurso:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Lei n.o 15/2006, de 26 de Abril.

6 — Condições de admissão — possuir a categoria de operário com,
pelo menos, seis anos na respectiva categoria e classificação de serviço

não inferior a Bom, conforme o disposto no n.o 2 do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e possuir os requisitos de
admissão previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, ou a atribuição de Muito bom na avaliação do desempenho
durante dois anos consecutivos, em conformidade com o n.o 4 do
artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso o único método
de selecção a utilizar será a avaliação curricular com carácter eli-
minatório, em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.1 — Considerando as exigências correspondentes ao conteúdo
funcional do lugar posto a concurso e o disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 22.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98, os factores de apreciação
da avaliação curricular com base na análise do respectivo currículo
serão os seguintes:

7.1.1 — Habilitação académica de base;
7.1.2 — Formação profissional;
7.1.3 — Experiência profissional;
7.1.4 — Classificação de serviço.
8 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-

tará da classificação obtida na avaliação curricular, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores, dela decorrendo a correspondente ordenação.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao director-geral do Instituto Hidrográfico, podendo
ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal, sito na Rua das
Trinas, 49, 1249-093 Lisboa, ou remetido pelo correio, registado com
aviso de recepção, para o mesmo endereço, considerando-se, neste
caso, entregue atempadamente o requerimento e respectivos docu-
mentos cujo aviso de recepção haja sido expedido até ao último dia
do prazo de entrega das candidaturas e nele devendo constar os seguin-
tes elementos:

9.1 — Identificação completa do candidato, pela seguinte ordem:
nome, naturalidade, nacionalidade, estado civil, número, local e data
de emissão do bilhete de identidade, situação militar, residência,
código postal e telefone;

9.2 — Habilitações literárias, categoria detida, serviço a que per-
tence e natureza do vínculo;

9.3 — Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, sobre os requisitos gerais
de provimento, a qual poderá ser feita no próprio requerimento;

9.4 — Identificação do concurso, mediante referência ao número
e data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso;

9.5 — Quaisquer outros elementos que os interessados considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam constituir
motivo de preferência legal.

10 — Tendo em vista o cumprimento do estipulado no artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o requerimento da admissão
deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

10.1 — Declaração, devidamente actualizada, passada pelo serviço
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e natu-
reza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública, bem como as classificações de serviço
qualificativas e quantitativas relevantes para o concurso;

10.2 — Currículo profissional detalhado, do qual devem constar,
entre outras, as habilitações literárias, as funções que exercem, bem
como as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos de
duração e actividades relevantes, assim como a formação profissional
detida, com indicação das acções de formação finalizadas (cursos,
estágios, especializações e seminários, indicando a respectiva duração,
datas de realização e entidades promotoras);

10.3 — Documentos comprovativos das habilitações literárias e
profissionais;

10.4 — Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem
especificando detalhadamente o conjunto de tarefas inerentes ao res-
pectivo posto de trabalho, com vista à apreciação do conteúdo
funcional;

10.5 — Aos candidatos pertencentes ao Instituto Hidrográfico não
é exigida a apresentação da declaração a que se referem os n.os 10.1
e 10.4, sendo ainda dispensada a apresentação de documentos com-
provativos que se encontrem arquivados no processo individual;

10.6 — Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar ape-
nas pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de
desempenho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso, solicitando,
ao abrigo do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004,
de 14 de Maio, suprimento de avaliação de desempenho relativamente




